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LEI N° 3.380, DE 19 DE ABRIL DE 2010 

"DENOMINA A IBG 447, QUE TEM INÍCIO NA AVENIDA PREFEITO 
ALBERTO ALVES CASEMIRO (ANTIGA VIA DE ACESSO PREFEITO 

ALBERTO ALVES CASEMIRO) QUE INTERLIGA VÁRIAS CHÁCARAS, 
DE AVENIDA JOSÉ CLAUDÊ MOREALE". 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURISTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei 
Orgânica do Município, e nos termos da Resolução nO 3.566/10, da Câmara 
Municipal, promulga a seguinte lei: 

(Projeto de Lei nO 020/10, de autoria do Vereador Gumercindo José Rossato 
Bernardi) . 

Art. 1°. A IBG 447, que tem início na Avenida 
Prefeito Alberto Alves Casemiro, que interliga várias chácaras, passa a 
denominar-se Avenida José Claudê lV1oreale. 

Art. 2°. O Poder Público Municipal deverá no 
prazo de 90 (noventa) dias, após a publicação desta lei, identificar o local 
através de placa denominativa. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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